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❖ APRESENTAÇÃO 

O Diário Oficial é o mecanismo utilizado pela Administração Pública para a divulgação dos atos oficiais em todas as 

esferas governamentais, com o objetivo de cumprir com o princípio da Publicidade e a lei da Transparência, garantindo 

a população e demais colaboradores as informações completas sobre as ações dos Poderes Municipais. 

 

 

❖ PERIODICIDADE 

De segunda à sexta-feira, com exceção de sábados, domingos e feriados (em casos de publicações excepcionais, os 

sábados, domingos e feriados são considerados para publicações) 

 

 

❖ ACERVO 

As publicações estão disponibilizadas no link: 

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd

9f3 

 

 

❖ ENDEREÇO COMPLETO 

Rua Seroa da Mota, nº 314 – Centro, Barão de Grajaú/MA 

CEP: 65.660-000 

Telefone: (89) 3523 1158 

Email: pmbaraodegrajau@gmail.com 

Site: https://www.baraodegrajau.ma.gov.br/portal/index.php 

Horário de funcionamento: de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 12h00 

 

 

❖ RESPONSÁVEL 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú – MA 

  

http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
http://www.transparenciadministrativa.com.br/diario/diariov2.xhtml?token=15cf3fa700ca1c0af3405f4a3ea62f7d3b7bd9f3
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RESENHA DE CONTRATO 
 

RESENHA.CONTRATO Nº167/2024.PARTES: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E 

DE OUTRO LADO, A EMPRESA LC LOCAÇOES E SERVIÇOS, CNPJ  

n.º  20.556.376/0001-94. OBJETO: Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de 

comunicação e marketing para divulgação dos atos públicos desta 

Administração Publica Municipal de Barão de Grajaú-MA. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021.VALOR GLOBAL: R$ 122.051,92 (cento e 

vinte e dois mil, cinquenta e um reais e noventa e dois centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 07 DE 

JUNHO DE 2024.  ASSINATURA: NADIA FERNADES RIBEIRO, 

Secretário Municipal de Saúde de Barão de Grajaú/MA; LORENNA 

CAROLYNE S DOS SANTOS – Representante Legal. 

 

RESENHA.CONTRATO Nº168/2024.PARTES: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E 

DE OUTRO LADO, A EMPRESA LC LOCAÇOES E SERVIÇOS, CNPJ  

n.º  20.556.376/0001-94. OBJETO: Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de 

comunicação e marketing para divulgação dos atos públicos desta 

Administração Publica Municipal de Barão de Grajaú-MA. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021.VALOR GLOBAL: R$ 31.247,48 (trinta e 

um mil, duzentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos). 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 07 DE 

JUNHO DE 2024.  ASSINATURA: JACKELINE VIANA NOGUEIRA, 

Secretário Municipal de Assistência Social de Barão de Grajaú/MA; 

LORENNA CAROLYNE S DOS SANTOS – Representante Legal. 

 

RESENHA.CONTRATO Nº169/2024.PARTES: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E 

DE OUTRO LADO, A EMPRESA LC LOCAÇOES E SERVIÇOS, CNPJ  

n.º  20.556.376/0001-94. OBJETO: Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de 

comunicação e marketing para divulgação dos atos públicos desta 

Administração Publica Municipal de Barão de Grajaú-MA. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021.VALOR GLOBAL: R$ 92.030,30 (noventa 

e dois mil, trinta reais e trinta centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  

BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 07 DE JUNHO DE 2024.  ASSINATURA: 

LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO ALMEIDA, Secretário 

Municipal de Educação de Barão de Grajaú/MA; LORENNA 

CAROLYNE S DOS SANTOS – Representante Legal. 

 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

RESENHA DE CONTRATO 
 

RESENHA.CONTRATO Nº170/2024.PARTES: CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E 

DE OUTRO LADO, A EMPRESA LC LOCAÇOES E SERVIÇOS, CNPJ  

n.º  20.556.376/0001-94. OBJETO: Registro de Preços para futura e 

eventual Contratação de empresa para prestação de serviços de 

comunicação e marketing para divulgação dos atos públicos desta 

Administração Publica Municipal de Barão de Grajaú-MA. AMPARO 

LEGAL: LEI N° 14.133/2021.VALOR GLOBAL: R$ 287.670,30 

(duzentos e oitenta e sete mil, seiscentos e setenta reais e trinta 

centavos). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  BARÃO DE GRAJAÚ-MA, 07 

DE JUNHO DE 2024.  ASSINATURA: PAULO SÉRGIO NASCIMENTO 

BARROS, Secretário Municipal de Administração de Barão de 

Grajaú/MA; LORENNA CAROLYNE S DOS SANTOS – Representante 

Legal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ – MA 

 

PORTARIA Nº. 019/2024, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
 

Torna sem efeito portaria anteriormente editada, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art.32, XX do Regimento Interno desta Augusta Casa de 

Leis, além de outros Estatutos Legais atinentes à espécie, na forma da 

lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº. 010/2024 de 29 de maio 

de 2024, publicada no Volume 08, nº1061, página 03, do Diário Oficial 

do Município de Barão de Grajaú-MA na data de 03 de junho de 2024, 

que exonerou, a partir de 29 de maio de 2024, todos os servidores 

ocupantes de cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal 

de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barão de Grajaú - 

MA, em 10 de junho de 2024. 

 

 

WELITON RIBEIRO GUIMARÃES 

Presidente da Câmara Municipal 

 

PORTARIA Nº. 020/2024, DE 10 DE JUNHO DE 2024. 
 

Dispõe sobre a exoneração de servidores ocupantes de cargos de 

provimento em comissão, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARÃO DE 

GRAJAÚ, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe 

confere o Art.32, XX do Regimento Interno desta Augusta Casa de 

Leis, no disposto no artigo 37, II, da CF/88, além de outros Estatutos 

Legais atinentes à espécie, na forma da lei, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR, coletivamente, os servidores da Câmara 

Municipal de Barão de Grajaú-MA ocupantes de cargos de provimento 

em comissão, nomeados pelas Portarias de nº 011/2024, de 29 de 

maio de 2024; nº 012/2024, de 03 de junho de 2024; nº 013/2024, de 

03 de junho de 2024; nº 014/2024, de 03 de junho de 2024; nº 

015/2024, de 03 de junho de 2024; nº 016/2024, de 03 de junho de 

2024; nº 017/2024, de 03 de junho de 2024 e nº 018/2024, de 03 de 

junho de 2024, ambas publicadas nas páginas 03,04 e 05 do Volume 

8, nº 1063 do Diário Oficial do Município de Barão de Grajaú-MA, na 

data de 05 de junho de 2024. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Barão de Grajaú - 

MA, em 10 de junho de 2024. 

 

 

WELITON RIBEIRO GUIMARÃES 

Presidente da Câmara Municipal 
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ESTRUTURA DO GOVERNO MUNICIPAL 

 
 
 

 
CLAUDIMÊ ARAÚJO LIMA 

Prefeita Municipal 
 
 

 
PEDRO JOSÉ ALVES DE CARVALHO 

Vice-Prefeito Municipal 

 
MARCOS ANTÔNIO SILVA TEIXEIRA 

Procurador Geral do Município 
 
 

 
DYUENE KAROLLINE DE SOUSA NUNES 

Controladora Geral do Município 

 
PAULO SÉRGIO NASCIMENTO BARROS 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

 
FELLYPE AUGUSTO ARAÚJO LIMA SILVA 

Secretário Municipal de Finanças 

 
LARISSA VALERIA DE FARIA CARVALHO 

ALMEIDA 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

 
NADIA FERNANDES RIBEIRO 
Secretária Municipal de Saúde 

 
(aguardando nomeação) 

Secretário(a) Municipal de Agricultura e Pesca 
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 Carimbo de Tempo 

 

 
 

 
JACKELINE VIANA NOGUEIRA 

Secretária Municipal de Assistência Social, 
Segurança Alimentar, Nutricional e Cidadania 

 
PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura e 
Habitação 

 
 

 
(aguardando nomeação) 

Secretário(a) Municipal de Esporte e Lazer 

 
(aguardando nomeação) 

Secretário(a) Municipal de Cultura e Turismo 
 
 

 
(aguardando nomeação) 

Secretário(a) Municipal de Meio Ambiente 

 
(aguardando nomeação) 

Secretário(a) Municipal de Juventude 
 
 

 
(aguardando nomeação) 

Secretário(a) Municipal de Governo e Desenvolvimento Econômico - SEGOV 
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